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ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DE 

TRÂNSITO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 

REALIZADA EM 27/05/2026. 

 
Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis (27/05/2026), às 17h (dezessete 
horas), na modalidade on-line, com transmissão pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 2ª 

Reunião Extraordinária da Comissão de Direito do Trânsito da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção de Goiás, no exercício de 2026, sob a Presidência da Dra. Eliane Nogueira da Silva. 

Estiveram presentes e justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 
1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, a Ilustre 

Presidente da Comissão declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Alinhamento e colheita de demandas a serem 
encaminhadas ao DETRAN/GO em visita institucional. A Dra Eliane Nogueira, Presidente da 

CDT, iniciou a reunião, fazendo uma explanação geral acerca do objetivo da presente reunião. 
Logo em seguida passou a tratar dos assuntos específicos: primeiramente deliberou-se acerca do 

exame toxicológico, sobre a necessidade da criação de um meio/canal para efetivar o seu 
protocolo, junto ao órgão de trânsito. O Dr Rafael Borges, lembrou acerca da constitucionalidade 

dessa ação. O Dr Cláudio Leão, lembrou que existe o caminho do controle difuso de 
constitucionalidade, que o advogado pode operacionalizar para seu cliente. O Dr Cláudio Almeida, 

ponderou que o documento a ser direcionado ao DETRAN/GO deve ser acompanhado de um 
dossiê constando as eventualidades ocorridas com os advogados. Ficou deliberado no sentido de 

que o documento a ser direcionado ao DETRAN/GO, verse sobre a necessidade de criação de um 
meio de protocolo da autuação do exame toxicológico; cumprimento da Portaria nº 130 do 

DETRAN/GO, inexigibilidade de procuração para acesso aos autos que não estejam em segredo 
de justiça; inexigibilidade da certificação da assinatura digital, quando do protocolo de 

defesas/recursos e/ou requerimentos, por parte do advogado; retorno do caminho (aba), no portal, 
que possibilite o protocolo de recurso direcionado ao CETRAN/GO; restabelecer o acesso à 

remarcação/agendamento da prova teórica, após o cumprimento da penalidade de suspensão; 
acesso à íntegra dos processos administrativos, especialmente, os processos SEI, em que o 

advogado esteja previamente cadastrado e/ou constituído; criação de um link para protocolo de 
defesa/recursos administrativos vinculados à CNH de outros estados. Colocado em discussão as 

sugestões elencadas, foram aprovadas, por unanimidade. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: 

nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento 

adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum; 
4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. 6. 

ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão de Direito do Trânsito, Dra. Eliane Nogueira da 
Silva, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Dr. André Luiz Digues 
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da Costa, Secretário-Geral da CDT-OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será 
assinada pela Presidente e por mim. 

 
 

 
 

Eliane Nogueira da Silva 

Presidente da Comissão de Direito do Trânsito 

  
 

 
 

 
André Luiz Digues da Costa  

Secretário-Geral da Comissão de Direito do Trânsito 
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